
PROTOCOLO Nº : 31308-4 / 2013
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Alto Garças
ASSUNTO : Pedido de Rescisão
RELATOR : Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira,

em substituição ao Conselheiro Humberto Bosaipo

DESPACHO

Trata  os  autos  de  Pedido  de  Rescisão  protocolizado  pelo  Sr.  Cezalpino 

Mendes Teixeira Júnior, ex e atual Prefeito Municipal de Alto Garças, em face do Acórdão 

nº 803/2012-TP que julgou parcialmente procedente a Representação de Natureza Interna 

relativa  ao processo nº  22.010-8/2009,  imputando-lhe  glosa no montante  de 1.035,19 

UPF's/MT e aplicando-lhe multas no montante de 111,00 UPF's/MT.

O processo foi sorteado eletronicamente nos moldes do art. 253 do RITC-

MT,  cabendo  ao  Conselheiro  Substituto  Luiz  Carlos  Pereira,  em  substituição  ao 

Conselheiro Humberto Bosaipo,  relatá-lo.

A informação técnica oriunda da análise do referido Pedido de Rescisão, 

juntada aos autos como Documento Digital  nº 143660-2014, conclui,  em síntese, pelo 

seu  não provimento,  tendo em vista que não foram apresentados nenhum fato e/ou 

documento novos que justifiquem a reforma do referido Acórdão.

Dessa  forma,  o  referido  Pedido  de  Rescisão  encontram-se  devidamente 
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analisado e apto a seu prosseguimento.

Submeta os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator para as providências 

cabíveis.

Secretaria de Controle Externo da Quarta Relatoria do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de agosto de 2014.

(assinatura digital)
GILSON GREGÓRIO

Subsecretário de Controle Externo
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